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#LE11182#  

 VOLTAR 

 
ICMS - ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - APLICABILIDADE - ORIENTAÇÃO DA RECEITA ESTADUAL 
 
 
Consulta nº: 160/2019 
PTA nº:         45.000018060-17 
Consulente:  Jomarca Industrial de Parafusos Ltda. 
Origem:       Guarulhos - SP 
 

E M E N T A 
 
 ICMS - ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - APLICABILIDADE -  A partir de 1º.01.2018, o regime de 
substituição tributária disciplinado no Anexo XV do RICMS/2002 aplica-se em relação aos produtos incluídos em 
um dos códigos da NBM/SH relacionados na Parte 2 do referido Anexo, desde que integrem a respectiva 
descrição e estejam vinculados aos respectivos capítulos nos quais estão inseridos, ressalvadas, ainda, as 
hipóteses de inaplicabilidade da substituição tributária previstas na legislação. 
 
 EXPOSIÇÃO: 
 A Consulente apura o ICMS pelo regime de débito e crédito e exerce a fabricação de produtos trefilados 
de metal padronizados (CNAE 2592-6/01) como atividade econômica principal. 
 Informa que fabrica e comercializa ferragens e guarnições para uso específico em móveis, classificados 
nas subposições 7318.12.00, 8301.30.00, 8302.20.00, 8302.4, 8302.42.00 da NBM/SH. 
 Anexa notas fiscais buscando comprovar que os adquirentes dos seus produtos são empresas que atuam 
no ramo moveleiro, tanto na fabricação, como na revenda. 
 Afirma que inexiste, tanto na legislação tributária estadual de Minas Gerais como no Convênio ICMS 
92/2015, previsão da sujeição de mercadorias destinadas a uso em móveis ao regime da substituição tributária 
do ICMS. 
 Entende que a norma enfatiza que a substituição tributária se aplica exclusivamente às dobradiças, 
guarnições, ferragens e artigos semelhantes de metais comuns de uso automotivo ou na construção civil, o que 
exclui as de uso em móveis. 
 Cita a Consulta de Contribuinte nº 120/2018 para embasar o seu entendimento. 
 Considera não ser cabível a cobrança de ICMS/ST ou de antecipação de mercadorias destinadas à 
indústria moveleira, por ausência de previsão legal. 
 Com dúvida sobre a aplicação da legislação tributária, formula a presente consulta. 
 
 CONSULTA: 
 Está correto o entendimento no sentido de que os produtos que fabrica, para uso específico em móveis, 
não estão sujeitos ao regime de substituição tributária em Minas Gerais? 
 
 RESPOSTA: 
 Preliminarmente, esclareça-se que a correta classificação e o enquadramento dos seus produtos na 
codificação da NBM/SH são de exclusiva responsabilidade do contribuinte. No caso de dúvida, caberá à 
Consulente dirigir-se à Secretaria da Receita Federal do Brasil, órgão competente para dirimir questões sobre 
classificações que tenham por origem normas federais. 
 Feito esse esclarecimento, passa-se à resposta dos questionamentos formulados. 
 O entendimento está parcialmente correto. A sujeição de determinado produto ao regime da substituição 
tributária relativamente às operações subsequentes depende do cumprimento de três requisitos cumulativos, 
quais sejam: estar corretamente classificado em um dos códigos da NBM/SH relacionados na Parte 2 do citado 
Anexo, integrar a respectiva descrição e ter o âmbito de aplicação diferente de “Inaplicabilidade da Substituição 
Tributária”. 
 Além disso, a partir de 1º.01.2018, com a entrada em vigor do § 8º da cláusula sétima do Convênio 
ICMS 52/2017, acrescido pela cláusula primeira do Convênio ICMS 194/2017, o regime de substituição 
tributária alcança somente as mercadorias constantes dos itens vinculados aos respectivos segmentos nos quais 
estão inseridos. Tal dispositivo foi regulamentado mediante a alteração do § 3º do art. 12 da Parte 1 do Anexo 
XV do RICMS/2002, pelo Decreto nº 47.314, de 28.12.2017. Atualmente, essa regra se encontra prevista no § 
7º da cláusula sétima do Convênio ICMS 142/2018, que revogou o Convênio ICMS 52/2017. 
 Portanto, ainda que o código relativo à classificação fiscal da mercadoria esteja listado em algum item 
dos capítulos 1 - “Autopeças” ou 10 - “Materiais de Construção e Congêneres”, ambos da Parte 2 do Anexo XV 
do RICMS/2002, integre a respectiva descrição e esteja inserido no âmbito de aplicação, não estará sujeita ao 
regime de substituição tributária, caso não seja passível de uso automotivo ou na construção civil. 
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 Por outro lado, cabe ressaltar que caso o produto seja passível de uso na finalidade prevista no capítulo 
haverá a sujeição ao regime da substituição tributária, ainda que o emprego efetivo a ser dado a ele pelo 
destinatário seja diverso. 
 Ademais, os parafusos classificados na subposição 7318.12.00 da NBM/SH são passíveis de uso em 
mais de uma finalidade, que não somente pela indústria moveleira. 
 Importante destacar, por oportuno, que o regime da substituição tributária não se aplica às operações 
que destinem mercadorias a estabelecimento industrial para emprego em processo de industrialização como 
matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem, desde que este estabelecimento não 
comercialize a mesma mercadoria, consoante inciso IV do art. 18, observado o disposto no seu § 2º, todos da 
Parte 1 do Anexo XV do RICMS/2002. 
 Nesse sentido, vide Consultas de Contribuintes nos 184/2017, 230/2017, 041/2018 e 120/2018. 
 Por fim, se da solução dada à presente consulta resultar imposto a pagar, este poderá ser recolhido sem 
a incidência de penalidades, observando-se o prazo de 15 (quinze) dias contados da data em que a Consulente 
tiver ciência da resposta, desde que o prazo normal para seu pagamento tenha vencido posteriormente ao 
protocolo desta Consulta, observado o disposto no  art. 42 do RPTA. 
 DOT/DOLT/SUTRI/SEF, 9 de agosto de 2019. 
 

Alípio Pereira da Silva Filho 
Assessor 

Divisão de Orientação Tributária 
 

Nilson Moreira 
Assessor Revisor 

Divisão de Orientação Tributária 
 

Ricardo Wagner Lucas Cardoso 
Coordenador 

Divisão de Orientação Tributária 
 

De acordo. 
 

Ricardo Luiz Oliveira de Souza 
Diretor de Orientação e Legislação Tributária 

 
De acordo. 

 
Marcelo Hipólito Rodrigues 

Superintendente de Tributação 
 
 
BOLE11182---WIN/INTER 

 
 

#LE11183#  

 VOLTAR 
 

ICMS - APROVEITAMENTO DE CRÉDITO - BENEFÍCIO FISCAL - CONVÊNIO ICMS 190/2017 - 
RESOLUÇÃO Nº 3.166/2001 - ORIENTAÇÃO DA RECEITA ESTADUAL 
 
 
Consulta nº: 161/2019 
PTA nº:        45.000018132-85 
Consulente: Global Hospitalar Importação e Comércio Ltda. 
Origem:      Contagem - MG 
 

E M E N T A 
 
 ICMS - APROVEITAMENTO DE CRÉDITO - BENEFÍCIO FISCAL - CONVÊNIO ICMS 190/2017 - 
RESOLUÇÃO Nº 3.166/2001 - As limitações aos créditos do imposto previstas na Resolução nº 3.166/2001 
apenas se aplicam em relação aos benefícios fiscais nela relacionados que não foram objeto dos procedimentos 
de publicação, registro e depósito, bem como de reinstituição ou revogação, conforme disposto no Convênio 
ICMS 190/2017. 
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 EXPOSIÇÃO: 
 A consulente apura o ICMS pelo regime de débito e crédito e exerce o comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso humano (CNAE 4644-3/01) como atividade econômica principal. 
 Informa que recebe mercadorias de fornecedores e de seu estabelecimento, detentores de regimes 
especiais de tributação concedidos pelos estados de Goiás, Rio de Janeiro, Bahia e Espírito Santo. 
 Esclarece que, em cumprimento à Resolução nº 3.166, de 11.07.2001, despreza parte do crédito de 
ICMS destacado nas notas fiscais, limitando-o ao valor efetivamente pago ao estado de origem. 
 Menciona as alterações legislativas instituídas pela Lei Complementar nº 160/2017 e o Convênio ICMS 
190/2017, que estatuem formas de convalidação e reinstituição dos regimes especiais em vigor, bem como o 
tratamento tributário a ser dado nesses casos. 
 Afirma que os estados de origem de seus fornecedores cumpriram as obrigações para convalidação e 
reinstituição dos regimes especiais nos prazos previstos, como a publicação dos atos normativos, o registro e 
depósito da documentação comprobatória correspondente aos atos concessivos dos benefícios fiscais, 
apontando para comprovação os respectivos certificados desses atos. 
 Com dúvida sobre a aplicação da legislação tributária, formula a presente consulta. 
 
 CONSULTA: 
 A consulente pode aproveitar os créditos totais destacados nas notas fiscais emitidas pelos seus 
fornecedores e estabelecimento localizados nos estados do Espírito Santo, Bahia, Goiás e Rio de Janeiro, 
detentores de regimes especiais comprovadamente convalidados pelo CONFAZ, conforme determinado no 
Convênio ICMS 190/2017? 
 
 RESPOSTA: 
 Sim, desde que sejam atendidos as condições e prazos estabelecidos na Lei Complementar nº 160/2017 
e Convênio ICMS 190/2017. A verificação do cumprimento desses requisitos por parte da unidade da Federação 
de origem das mercadorias é de responsabilidade da consulente. 
 Vale ressaltar que a Resolução nº 3.166/2001 continua em vigor, contudo, as limitações aos créditos do 
imposto nela previstas apenas se aplicam, relativamente às operações ocorridas até 08.08.2017, sobre os 
benefícios fiscais nela relacionados que não foram objeto dos procedimentos de publicação, registro e depósito, 
conforme disposto no Convênio ICMS 190/2017, e, em relação às operações ocorridas a partir de 09.08.2017, 
se aplicam somente àqueles que não foram objeto de reinstituição ou revogação pela unidade federada que os 
instituiu, conforme sua cláusula oitava. 
 Desse modo, os créditos regularmente já escriturados pelo contribuinte relativos a operações ocorridas 
até 08.08.2017 serão admitidos, desde que a unidade federada que instituiu o benefício fiscal tenha realizado 
os procedimentos de publicação, registro e depósito. 
 Com efeito, os créditos regularmente escriturados pelo contribuinte relativos a operações ocorridas a 
partir de 09.08.2017 serão admitidos desde que a unidade federada respectiva tenha, até o prazo limite de 
31.07.2019, previsto na cláusula nona do Convênio ICMS 190/2017, promovido a reinstituição ou revogação 
do benefício fiscal. Não tendo havido a reinstituição ou revogação até 31.07.2019, os créditos relativos às 
operações ocorridas a partir de 09.08.2017 não serão admitidos. 
 Além desses requisitos, deverá ser observada a condicionante para o aproveitamento dos créditos 
prevista no § 2º da cláusula oitava do Convênio ICMS 190/2017. 
 Importante destacar também que, apesar da autorização de aproveitamento integral do crédito regular 
do imposto na entrada de mercadoria proveniente de operações interestaduais nas situações assinaladas, 
saliente-se que não será admitido qualquer lançamento extemporâneo desses créditos na escrita fiscal, conforme 
estabelece expressamente a cláusula décima quinta do Convênio ICMS 190/2017. 
 Nesse sentido, vide Consultas de Contribuintes nos 056/2019 e 076/2019. 
 Por fim, se da solução dada à presente consulta resultar importo a pagar, este poderá ser recolhido sem 
a incidência de penalidades observando-se o prazo de 15 (quinze) dias contados da data em que a Consulente 
tiver ciência da resposta, desde que o prazo normal para seu pagamento tenha vencido posteriormente ao 
protocolo desta consulta, observando o disposto no art. 42 do RPTA, aprovado pelo Decreto nº 44.747/2008. 
 DOT/DOLT/SUTRI/SEF, 9 de agosto de 2019. 
 

Alípio Pereira da Silva Filho 
Assessor 

Divisão de Orientação Tributária 
 

Nilson Moreira 
Assessor Revisor 

Divisão de Orientação Tributária 
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Ricardo Wagner Lucas Cardoso 
Coordenador 

Divisão de Orientação Tributária 
 

De acordo. 
 

Ricardo Luiz Oliveira de Souza 
Diretor de Orientação e Legislação Tributária 

 
De acordo. 

 
Marcelo Hipólito Rodrigues 

Superintendente de Tributação 
 
 
BOLE11183---WIN/INTER 

 
 
 

#LE11184#  

 VOLTAR 
 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS TRIBUTÁRIOS - RETORNO DA TRAMITAÇÃO - DISPOSIÇÕES 
 

 

DECRETO Nº 48.030, DE 31 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

 

Determina, a partir de 1º de setembro de 2020, o retorno da tramitação dos processos administrativos 

tributários de que trata o art. 1º do Decreto nº 47.913, de 8 de abril de 2020, e dá outras providências. 

 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 

art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002, no 

Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, no Decreto nº 

47.913, de 8 de abril de 2020, no Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020, na Deliberação do Comitê 

Extraordinário COVID-19 nº 6, de 18 de março de 2020, e nas Resoluções da Assembleia Legislativa nº 5.529, 

de 25 de março de 2020, e nº 5.554, de 17 de julho de 2020,  

 DECRETA: 

 Art. 1º - Fica determinado, a partir de 1º de setembro de 2020, o retorno da tramitação dos processos 

tributários administrativos de que trata o art. 1º-A do Decreto nº 47.913, de 8 de abril de 2020, e de seus 

respectivos prazos, observado o que dispõe o art. 3º-A do referido decreto. 

 Art. 2º Caberá aos responsáveis pela análise e tramitação dos processos de que trata o art. 1º observar, 

durante a prestação do serviço, os protocolos sanitários de saúde. 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Belo Horizonte, aos 31 de agosto de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do 

Brasil. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas gerais, por meio do Decreto nº 48.030/2020, determinou o 
retorno da tramitação dos processos tributários administrativos suspensos pelo Decreto nº 47.913/2020 * (V. 
Bol. 1.865 - LEST), dentre os quais se destacam: 
 1) recursos nas hipóteses de indeferimento de opção pela definitividade da base de cálculo do ICMS 
devido por substituição tributária; 
 2) recurso da decisão de indeferimento do pedido de inscrição, de reativação de inscrição ou de 
alteração do quadro societário; 
 3) avaliação contraditória em relação à avaliação efetuada pela repartição fazendária de ITCD; 
 4) requerer renovação do regime especial de locadoras nos casos de IPVA. 
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ROMEU ZEMA NETO 

 

(MG, 01.09.2020 RET. EM 02.09.2020) 

 
BOLE11184---WIN/INTER 

 
 

#LE11185#  

 VOLTAR 
 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - RETORNO DA TRAMITAÇÃO - ALTERAÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 48.031, DE 31 DE AGOSTO DE 2020 
 
 

 
Determina, a partir de 15 de setembro de 2020, o retorno da tramitação dos processos administrativos 
de que trata o caput do art. 5º do Decreto nº 47.890, de 19 de março de 2020, e dá outras providências. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002, no 
Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, no Decreto nº 
47.890, de 19 de março de 2020, no Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020, na Deliberação do Comitê 
Extraordinário COVID-19 nº 6, de 18 de março de 2020, e nas Resoluções da Assembleia Legislativa nº 5.529, 
de 25 de março de 2020, e nº 5.554, de 17 de julho de 2020,  
 DECRETA: 
 Art. 1º Fica prorrogada, até 14 de setembro de 2020, a suspensão de prazos de processos 
administrativos prevista no caput do art. 5º do Decreto nº 47.890, de 19 de março de 2020 
 Art. 2º Fica determinado, a partir de 15 de setembro de 2020, o retorno da tramitação dos processos 
administrativos de que trata o caput do art. 5º do Decreto nº 47.890, de 2020, e de seus respectivos prazos. 
 Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica: 
 

 I - aos processos administrativos tributários, que serão objeto de regulamentação específica; 
 II - aos processos administrativos excepcionados nos termos do art. 4º, que serão objeto de 
regulamentações específicas. 

 
 Art. 3º Os órgãos e as entidades da Administração Pública deverão, por ato próprio de seus respectivos 
titulares, manter escalas mínimas de servidores em trabalho presencial para dar prosseguimento aos processos 
que tramitam exclusivamente em meio físico. 
 § 1º O regime de trabalho presencial de que trata o caput será realizado por escalas de revezamento 
de servidores e o atendimento ao público interessado ocorrerá em dias úteis e em horário a serem especificados 
nos termos do § 2º. 
 § 2º Os titulares dos órgãos e das entidades da Administração Pública disporão sobre o regime de 
trabalho presencial de que trata este decreto, observadas as recomendações das chefias imediatas, as 
composições e características das equipes de trabalho, as especificidades de cada setor e os critérios de 
prevenção e precaução sanitário-epidemiológicos. 
 Art. 4º Os titulares dos órgãos e das entidades da Administração Pública deverão, em ato próprio e até 
14 de setembro de 2020, especificar, por critérios objetivos, os processos administrativos em meio físico que não 
poderão retornar à tramitação por razões sanitário-epidemiológicas que impossibilitem o seu manuseio, 
disponibilização ou acesso, durante o estado de CALAMIDADE PÚBLICA. 

OBSERVAÇÃO INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, através do Decreto nº 48.031/2020, determina a 
prorrogação, até 14 de setembro de 2020, a suspensão de prazos de processos administrativos prevista no 
caput do art. 5º do Decreto nº 47.890/2020. 
 Fica determinado, a partir de 15 de setembro de 2020, o retorno da tramitação dos processos 
administrativos de que trata o caput do art. 5º do Decreto nº 47.890/ 2020, e de seus respectivos prazos. 
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 Art. 5º Para fins do disposto neste decreto, os atos próprios dos titulares dos órgãos e das entidades da 
Administração Pública deverão ser objeto de análise jurídica prévia da Advocacia-Geral do Estado, nos termos 
do art. 6º do Decreto nº 47.890, de 2020. 
 Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 31 de agosto de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do 
Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 01.09.2020) 
 
BOLE11185---WIN/INTER 

 
 

#LE11186#  

 VOLTAR 
 

REGULAMENTO DO ICMS - ALTERAÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 48.032, DE 31 DE AGOSTO DE 2020. 
 

Altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 43.080, de 13 de dezembro de 2002. 
 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Convênio ICMS 74, de 30 de julho de 2020, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O item 60 da Parte 1 do Anexo IV do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 
43.080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 
 “ 
 

60 (...) (...) 31/12/2021 (...) 
 

 ”. 
 
 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 31 de agosto de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do 
Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 01.09.2020) 
 
BOLE11186---WIN/INTER 

 
 

#LE11188#  

 VOLTAR 
 

ADICIONAL DO ICMS - FUNDO DE COMBATE À POBREZA - ALTERAÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 48.033, DE 1º DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto no 48.033/2020, altera o decreto nº 
46.927/2015 que determinou a aplicação do adicional de 2% sobre a alíquota do ICMS na operação interna 
que tenha como destinatário consumidor final, destinada ao Fundo de Combate à Pobreza, de forma a 
modificar e indicar a listagem de alimentos para atletas, presentes nas mercadorias sujeitas ao adicional. 
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Altera o Decreto nº 46.927, de 29 de dezembro de 2015, que dispõe sobre o adicional de alíquota para 
os fins do disposto no § 1º do art. 82 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 
da República, e dá outras providências. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 12-A da Lei nº 6.763, de 26 de dezembro 
de 1975, 
 DECRETA:******** 
 Art. 1º O inciso VII do art. 2º do Decreto nº 46.927, de 29 de dezembro de 2015, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
 

 “Art. 2º .......................................................... 
 VII - alimentos para atletas, assim considerados: 
 a) suplemento energético para atletas: produto destinado a complementar as necessidades 
energéticas; 
 b) suplemento proteico para atletas: produto destinado a complementar as necessidades 
proteicas; 
 c) suplemento para substituição parcial de refeições de atletas: produto destinado a 
complementar as refeições de atletas em situações nas quais o acesso a alimentos que compõem a 
alimentação habitual seja restrito; 
 d) suplemento de creatina para atletas: produto destinado a complementar os estoques 
endógenos de creatina; 
 e) suplemento de cafeína para atletas: produto destinado a aumentar a resistência aeróbia em 
exercícios físicos de longa duração; 
 f) PDCAAS (Protein Digestibility Corrected Amino Acid Score): escore aminoacídico corrigido pela 
digestibilidade da proteína para a determinação de sua qualidade biológica;”. 

 
 Art. 2º No período entre 27 de julho de 2018 e o dia imediatamente anterior ao de publicação deste 
decreto, para fins de aplicação do adicional de alíquota do ICMS destinado a financiar o Fundo de Erradicação 
da Miséria - FEM, nos termos do inciso VII do art. 2º do Decreto nº 46.927, de 2015, considera-se a relação de 
alimentos para atletas constante da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC - nº 18, de 27 de abril de 2010, 
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, vigente em 30 de dezembro de 2015. 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, 1º de setembro de 2020; 232° da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do 
Brasil.  
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 02.09.2020) 
 
BOLE11188---WIN/INTER 

 
 
 

#LE11190#  

 VOLTAR 
 
CONVÊNIOS ICMS Nºs 78, 80 E 81, 89, 91, 93, 95, 98 E 191/2020 
 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 78, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

Dispõe sobre a adesão do Distrito Federal ao Convênio ICMS 96/18, que autoriza os Estados que 
menciona a conceder isenção do ICMS incidente nas operações com medicamento destinado a 
tratamento da Atrofia Muscular Espinal - AME. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 328ª Reunião Extraordinária, realizada 
em Brasília, DF, no dia 2 de setembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de 
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Fica o Distrito Federal incluído nas disposições do Convênio ICMS 96/18, de 28 de 
setembro de 2018. 
 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO ESTADUAL SETEMBRO/2020 - 2º DECÊNDIO - Nº 1880 

 

 
 

 

(MG, 03.09.2020) 
 

____________________ 
 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 80, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

Dispõe sobre a adesão dos Estados de Alagoas, Bahia, Espírito Santo, Mato Grosso, Minas Gerais, 
Paraíba, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Roraima, Santa Catarina, Sergipe e Tocantins ao 
Convênio ICMS 52/20, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS 
incidente nas operações com medicamento destinado a tratamento da Atrofia Muscular Espinal - AME. 
 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 328ª Reunião Extraordinária, realizada 
em Brasília, DF, no dia 2 de setembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de 
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira Ficam os Estados de Alagoas, Bahia, Espírito Santo, Mato Grosso, Minas Gerais, 
Paraíba, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Roraima, Santa Catarina, Sergipe e Tocantins incluídos 
nas disposições do Convênio ICMS 52/20, de 30 de julho de 2020. 
 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
 

(MG, 03.09.2020) 
____________________ 

 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 81, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

Isenta do ICMS as operações de doação aos órgãos da Justiça Eleitoral de produtos e materiais de 
combate e prevenção a covid-19 durante a realização das eleições municipais de 2020. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 328ª Reunião Extraordinária, realizada 
em Brasília, DF, no dia 2 de setembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de 
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Ficam isentas do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS as operações de 
doações das mercadorias constantes no Anexo Único deste convênio realizadas por pessoa jurídica, contribuinte 
ou não do ICMS quando destinadas ao Tribunal Superior Eleitoral - TSE e demais órgãos integrantes da Justiça 
Eleitoral para a realização das eleições municipais de 2020. 
 § 1º A isenção prevista no caput desta cláusula abrange também: 
 I - ao imposto incidente nas prestações de serviço de transporte das mercadorias objeto da doação; 
 II - ao diferencial de alíquota entre a alíquota interestadual e interna, se couber. 
 III - ao produto resultante da sua industrialização. 
 § 2º Ficam as Unidades Federadas autorizadas a não exigir o estorno do crédito de ICMS previsto nos 
incisos I e II do art. 21 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, relativo as operações realizadas 
ao abrigo deste convênio. 
 § 3º A entrega do produto da doação prevista no caput desta cláusula poderá ser efetuada diretamente 
a qualquer órgão da Justiça Eleitoral, ou ao estabelecimento indicado pelo TSE para fins de sua industrialização, 
quando for o caso, desde que o local da entrega esteja expressamente indicado no documento fiscal relativo à 
operação e prestação. 
 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional, produzindo efeitos até 29 de novembro de 2020. 
 

ANEXO ÚNICO 
 
 LISTA DE BENS A SEREM DOADOS 
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 1. Máscara de Proteção Respiratória de Uso Não Profissional descartável (em conformidade com as 
normas da ABNT PR 1002:2020) ou Máscara cirúrgica descartável (em conformidade com as normas da RDC 
379) ou Outra Máscara de Proteção Respiratória de Uso Não Profissional. 
 2. Álcool Etílico em Gel 70% INPM em conformidade com a Nota Técnica No 3/2020/SEI/DIRE3/ANVISA 
e a RDC Nº 350/2020 em frascos de aproximadamente 200ml. 
 3. Álcool Etílico em Gel 70% INPM em conformidade com a Nota Técnica No 3/2020/SEI/DIRE3/ ANVISA 
e a RDC No 350/2020 em frascos de aproximadamente 500ml, bem como os produtos e materiais necessários 
para a fabricação, envase e embalagem do álcool. 
 4. Álcool Extra Neutro em conformidade com a Nomenclatura Comum do Mercosul nº 2207.10.10 
 5. Álcool Hidratado em conformidade com a Nomenclatura Comum do Mercosul nº 2207.10.10 
 6. Álcool Etílico Hidratado Desinfetante 70% INPM em frascos de no mínimo 400ml, bem como os 
produtos e materiais necessários para a fabricação, envase e embalagem do álcool (incluindo álcool hidratado 
industrial, espessante etc). 
 7. Frasco Álcool Pet em conformidade com a Nomenclatura Comum do Mercosul nº 3923.30.00 
 8. Frasco Álcool Líquido em conformidade com a Nomenclatura Comum do Mercosul nº 3923.30.00 
 9. Tampa Fliptop em conformidade com a Nomenclatura Comum do Mercosul nº 3923.50.00 
 10. Tampa 500ml em conformidade com a Nomenclatura Comum do Mercosul nº 3923.50.00 
 11. Propilenoglicol em conformidade com a Nomenclatura Comum do Mercosul 2905.32.00 
 12. Protetores Faciais (Face Shields ou Viseiras Plásticas) (em conformidade com as normas da RDC 
356/2020). 
 13. Gatilho para borrifador para Álcool Etílico Hidratado Desinfetante 70% INPM  
 14. Caneta esferográfica de tinta de cor azul (para assinatura do caderno de votação) 
 15. Fita adesiva para marcação de distanciamento social 
 16. Posters impressos em tinta colorida em tamanho A3 com recomendações sanitárias 
 17. Posters impressos em tinta colorida em tamanho mínimo de 54cm x 74cm com recomendações 
sanitárias 
 

(MG, 03.09.2020) 
____________________ 

 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 89, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

Dispõe sobre a exclusão do Estado do Maranhão e altera o Anexo Único do Convênio ICMS 77/11, que 
dispõe sobre o regime de substituição tributária aplicável ao ICMS incidente sobre as sucessivas 
operações internas ou interestaduais relativas à circulação de energia elétrica, desde a produção ou 
importação até a última operação que a destine ao consumo de destinatário que a tenha adquirido em 
ambiente de contratação livre. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 328ª Reunião Extraordinária, realizada 
em Brasília, DF, no dia 2 de setembro de 2020, endo em vista o disposto no art. 9º, § 1º, inciso II, e § 2º, da Lei 
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e nos arts. 102, 128 e 199 do Código Tributário Nacional - 
CTN (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Fica o Estado do Maranhão excluído das disposições do Convênio ICMS 77/11, de 5 
de agosto de 2011. 
 Cláusula segunda. Fica o item 7, referente ao estado do Maranhão, excluído do Anexo Único do 
Convênio ICMS 77/11. 
 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1º de outubro de 2020. 
 

(MG, 04.09.2020) 
____________________ 

 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 91, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

Altera o Convênio ICMS 190/17, que dispõe, nos termos autorizados na Lei Complementar nº 160, de 
7 de agosto de 2017, sobre a remissão de créditos tributários, constituídos ou não, decorrentes das 
isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais instituídos em desacordo com o 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO ESTADUAL SETEMBRO/2020 - 2º DECÊNDIO - Nº 1880 

 

 
 

 

disposto na alínea "g" do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal, bem como sobre as 
correspondentes reinstituições. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 328ª Reunião Extraordinária, realizada 
em Brasília, DF, no dia 2 de setembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de 
janeiro de 1975, e na Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 190/17, de 15 
de dezembro de 2017, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
 I - os incisos I e II do caput da cláusula terceira: 
 

 "I - 31 de dezembro de 2020, para os atos vigentes em 8 de agosto de 2017; 
 II - 31 de dezembro de 2020, para os atos não vigentes em 8 de agosto de 2017."; 

 
 II - da cláusula quarta: 
 a) os incisos I e II do caput: 
 

 "I - 31 de dezembro de 2020, para os atos vigentes em 8 de agosto de 2017; 
 II - 31 de dezembro de 2020, para os atos não vigentes em 8 de agosto de 2017."; 

 
 b) o § 1º: 
 

 "§ 1º O CONFAZ pode, em casos específicos, observado o quórum de maioria simples, autorizar 
que o cumprimento da exigência prevista no caput desta cláusula seja feito após 31 de dezembro de 
2020, devendo o pedido da unidade federada requerente se fazer acompanhar da documentação 
comprobatória correspondente aos atos concessivos dos benefícios fiscais."; 

 
 III - o caput da cláusula sexta: 
 

 "Cláusula sexta Os atos normativos e os atos concessivos relativos aos benefícios fiscais que não 
tenham sido objeto da publicação, do registro e do depósito, de que trata a cláusula segunda deste 
convênio, devem ser revogados até 31 de dezembro de 2020 pela unidade federada concedente, 
excetuados os enquadrados no inciso V da cláusula décima, cuja revogação deve ocorrer até 28 de 
dezembro de 2018."; 

 
 IV - o § 2ª da cláusula sétima: 
 

 "§ 2º A cada alteração dos benefícios fiscais, devem ser atualizadas as informações previstas nos 
incisos do § 1º desta cláusula junto à SE-CONFAZ até o último dia útil do terceiro mês subsequente ao 
da publicação do ato normativo ou concessivo que os instituiu, concedeu, alterou ou revogou, ou até 31 
de dezembro de 2020, no que for maior, a critério de cada unidade federada. Na hipótese da perda do 
prazo, a unidade federada somente poderá fazer a atualização com autorização do CONFAZ, observado 
o quórum de maioria simples."; 

 
 V - o inciso II do § 1º da cláusula oitava: 
 

 "II - decorrentes de, no período de 8 de agosto de 2017 até a data da reinstituição, desde que 
a reinstituição não ultrapasse 31 de dezembro de 2020 para os enquadrados nos incisos I a IV da 
cláusula décima:"; 

 
 VI - da cláusula nona: 
 a) o caput: 
 

 "Cláusula nona Ficam as unidades federadas autorizadas, até 31 de dezembro de 2020, 
excetuados os enquadrados no inciso V da cláusula décima deste convênio, cuja autorização se encerra 
em 28 de dezembro de 2018, a reinstituir os benefícios fiscais, por meio de legislação estadual ou 
distrital, publicada nos respectivos diários oficiais, decorrentes de atos normativos editados pela 
respectiva unidade federada, publicados até 8 de agosto de 2017, e que ainda se encontrem em vigor, 
devendo haver a informação à Secretaria Executiva nos termos do § 2º da cláusula sétima deste 
convênio."; 
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 b) o § 2º: 
 

 "§ 2º Não havendo a reinstituição prevista no caput desta cláusula, a unidade federada deve 
revogar, até 31 de dezembro de 2020, excetuados os enquadrados no inciso V da cláusula décima, cuja 
revogação deve ocorrer até 28 de dezembro de 2018, os respectivos atos normativos e os atos 
concessivos deles decorrentes."; 

 
 VII - o parágrafo único da cláusula décima segunda: 
 

 "Parágrafo único. O ato concessivo relativo à extensão e a sua documentação comprobatória 
devem ser registrados e depositados junto à SE-CONFAZ, na forma prevista na cláusula segunda deste 
convênio, até o último dia do terceiro mês subsequente ao da sua edição ou até 31 de dezembro de 
2020, no que for maior, a critério de cada unidade federada. Na hipótese da perda do prazo, a unidade 
federada somente poderá fazer o registro e depósito com autorização do CONFAZ, observado o quórum 
de maioria simples."; 

 
 VIII - o § 1º da cláusula décima terceira: 
 

 "§ 1º O ato de adesão deve atender as formalidades previstas no inciso II da cláusula segunda 
deste convênio, até o último dia do terceiro mês subsequente ao da sua edição, ou até 31 de dezembro 
de 2020, no que for maior, a critério de cada unidade federada. Na hipótese da perda do prazo, a 
unidade federada somente poderá fazer registro e depósito com autorização do CONFAZ, observado o 
quórum de maioria simples.". 

 
 Cláusula segunda. Ficam convalidados os atos praticados nos termos deste convênio, no período de 1º 
de abril de 2020 até a data do início de sua vigência. 
 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 
 

(MG, 04.09.2020) 
____________________ 

 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 93, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

Dispõe sobre a adesão dos Estados de Mato Grosso, Minas Gerais e Sergipe ao Convênio ICMS 99/18, 
que autoriza os Estados que menciona a conceder isenção de ICMS incidente nas operações com 
produtos eletrônicos e seus componentes, realizadas no âmbito do sistema de logística reversa. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 328ª Reunião Extraordinária, realizada 
em Brasília, DF, no dia 2 de setembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de 
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Ficam os Estados de Mato Grosso, Minas Gerais e Sergipe incluídos nas disposições 
do Convênio ICMS 99/18, de 28 de setembro de 2018. 
 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
 

(MG, 04.09.2020) 
____________________ 

 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 95, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

Dispõe sobre a adesão dos Estados de Alagoas e Sergipe ao Convênio ICMS 73/20, que autoriza as 
unidades federadas que menciona, em face da crise econômica decorrente da pandemia causada pelo 
novo agente do Coronavírus (SARS-CoV-2), a não exigir o crédito tributário relativo ao ICMS que for 
devido pelo descumprimento de compromissos assumidos por contribuintes como contrapartida à 
concessão de benefícios fiscais ou financeiro-fiscais. 
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 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 328ª Reunião Extraordinária, realizada 
em Brasília, DF, no dia 2 de setembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de 
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Ficam os Estados de Alagoas e Sergipe incluídos nas disposições do Convênio ICMS 
73/20, de 30 de julho de 2020. 
 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
 

(MG, 04.09.2020) 
CONVÊNIO ICMS Nº 98, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

Altera o Convênio ICMS 85/04, que autoriza a concessão de crédito presumido de ICMS para a execução 
de programas sociais e projetos relacionados à política energética das unidades federadas. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 328ª Reunião Extraordinária, realizada 
em Brasília, DF, no dia 2 de setembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de 
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Fica alterada a cláusula terceira do Convênio ICMS 85/04, de 24 de setembro de 
2004, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 "Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da 
União de sua ratificação nacional. 
 Parágrafo único. Os incisos II e III do parágrafo único da cláusula primeira deste convênio 
produzem efeitos até 31 de dezembro de 2020.". 

 
 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
 

(MG, 04.09.2020) 
____________________ 

 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 101, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

Revigora e prorroga disposições de convênios que concedem benefícios fiscais. 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 328ª Reunião Extraordinária, realizada 
em Brasília, DF, no dia 2 de setembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de 
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Ficam prorrogadas até 31 de dezembro de 2020 as disposições contidas nos 
convênios a seguir indicados: 
 I - Convênio ICMS 24/89, de 28 de março de 1989, que isenta do ICMS as operações de entrada de 
mercadoria importadas para a industrialização de componentes e derivados de sangue, nos casos que especifica; 
 II - Convênio ICMS 104/89, de 24 de outubro de 1989, que autoriza a concessão de isenção do ICMS 
na importação de bens destinados a ensino, pesquisa e serviços médico-hospitalares.; 
 III - Convênio ICMS 03/90, de 30 de maio de 1990, que concede isenção do ICMS às saídas de óleo 
lubrificante usado ou contaminado; 
 IV - Convênio ICMS 74/90, de 12 de dezembro de 1990, que autoriza os Estados que menciona a 
conceder isenção do ICMS nas operações relativas às saídas de rapadura de qualquer tipo; 
 V - Convênio ICMS 16/91, de 25 de junho de 1991, que autoriza o Estado de Roraima a conceder 
isenção do ICMS nas operações que especifica; 
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 VI - Convênio ICMS 38/91, de 7 de agosto de 1991, que dispõe sobre a concessão de isenção do ICMS 
nas aquisições de equipamentos e acessórios destinados às instituições que atendam aos portadores de 
deficiência física, auditiva, mental, visual e múltipla; 
 VII - Convênio ICMS 39/91, de 7 de agosto de 1991, que autoriza os Estados que menciona a conceder 
isenção do ICMS nas operações que especifica; 
 VIII - Convênio ICMS 41/91, de 7 de agosto de 1991, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder isenção do ICMS na importação, pela APAE, dos remédios que especifica.; 
 IX - Convênio ICMS 58/91, de 26 de setembro de 1991, que dispõe sobre isenção do ICMS nas saídas 
de bulbos de cebola.; 
 X - Convênio ICMS 75/91, de 5 de dezembro de 1991, que dispõe sobre a concessão de redução de 
base de cálculo do ICMS nas saídas de aeronaves, peças, acessórios e outras mercadorias que especifica; 
 XI - Convênio ICMS 02/92, de 26 de março de 1992, que autoriza os Estados do Ceará, Maranhão e 
Rio Grande do Norte a conceder crédito presumido aos estabelecimentos extratores de sal marinho; 
 XII - Convênio ICMS 03/92, de 26 de março de 1992, que autoriza os Estados que menciona a conceder 
isenção do ICMS nas operações de saídas de algaroba e seus derivados; 
 XIII - Convênio ICMS 04/92, de 26 de março de 1992, que autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder 
isenção nas operações com produtos típicos de artesanato; 
 XIV - Convênio ICMS 20/92, de 3 de abril de 1992, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a isentar 
do ICMS a importação do exterior de reprodutores e matrizes caprinas; 
 XV - Convênio ICMS 55/92, de 25 de junho de 1992, que autoriza o Estado da Bahia a isentar do ICMS 
os produtos típicos comercializados pela Fundação PróTAMAR; 
 XVI - Convênio ICMS 78/92, de 30 de julho de 1992, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a não 
exigir o imposto nas doações de mercadorias, por contribuintes do imposto, à Secretaria da Educação; 
 XVII - Convênio ICMS 97/92, de 25 de setembro de 1992, que autoriza o Estado de Minas Gerais a 
reduzir a base de cálculo do ICMS nas saídas de pó de alumínio; 
 XVIII - Convênio ICMS 123/92, de 25 de setembro de 1992, que autoriza os Estados e o Distrito Federal 
a conceder isenção às operações internas e interestaduais com pós-larva de camarão; 
 XIX - Convênio ICMS 142/92, de 15 de dezembro de 1992, que autoriza o Estado do Paraná a conceder 
isenção do ICMS à União dos Escoteiros do Brasil – Região Paraná; 
 XX - Convênio ICMS 147/92, de 15 de dezembro de 1992, que autoriza o Estado de Santa Catarina a 
conceder isenção do ICMS nas saídas internas de mexilhão, marisco, ostra, berbigão e vieira; 
 XXI - Convênio ICMS 09/93, de 30 de abril de 1993, que autoriza os Estados que menciona e o Distrito 
Federal a conceder redução da base de cálculo do ICMS no fornecimento de refeição promovido por bares, 
restaurantes e estabelecimentos similares; 
 XXII - Convênio ICMS 29/93, de 30 de abril de 1993, que autoriza os Estados que menciona a conceder 
isenção do ICMS nas prestações internas de serviço de transporte de calcário a programas estaduais de 
preservação ambiental; 
 XXIII - Convênio ICMS 50/93, de 30 de abril de 1993, que autoriza os Estados que menciona a conceder 
redução da base de cálculo do ICMS nas saídas internas de tijolos e telhas cerâmicos; 
 XXIV - Convênio ICMS 61/93, de 10 de setembro de 1993, que autoriza o Estado do Paraná a conceder 
isenção do ICMS nas operações internas com mercadorias destinadas à construção de casas populares; 
 XXV - Convênio ICMS 132/93, de 9 de dezembro de 1993, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a 
conceder redução da base de cálculo do ICMS nas operações que especifica; 

XXVI - Convênio ICMS 138/93, de 9 de dezembro de 1993, que autoriza a concessão de crédito 
presumido do ICMS aos fabricantes de sacaria de juta e malva; 
 XXVII - Convênio ICMS 13/94, de 29 de março de 1994, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a 
conceder redução da base de cálculo do ICMS nas saídas internas de pedra britada e de mão; 
 XXVIII - Convênio ICMS 55/94, de 30 de junho de 1994, que autoriza o Estado de Minas Gerais a 
conceder isenção do ICMS nas saídas de cadernos escolares personalizados, nas condições que especifica; 
 XXIX - Convênio ICMS 59/94, de 30 de junho de 1994, que autoriza o Estado da Bahia a reduzir a base 
de cálculo do ICMS nas saídas internas e interestaduais de NDipropilamina (D.P.A.); 
 XXX - Convênio ICMS 32/95, de 4 de abril de 1995, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder isenção nas operações internas com veículos automotores, máquinas e equipamentos quando 
adquiridos pelos Corpos de Bombeiros Voluntários para utilização nas suas atividades específicas; 
 XXXI - Convênio ICMS 42/95, de 28 de junho de 1995, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder isenção do ICMS na entrada de bens para integrar o ativo fixo das Companhias Estaduais de 
Saneamento; 
 XXXII - Convênio ICMS 82/95, de 26 de outubro de 1995, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder isenção do ICMS às doações de mercadorias efetuadas ao Governo do Estado, para distribuição a 
pessoas necessitadas; 
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 XXXIII- Convênio ICMS 20/96, de 22 de março de 1996, que autoriza o Estado do Paraná a conceder 
isenção do ICMS nas saídas promovidas pelo Programa do Voluntariado do Paraná - PROVOPAR, na forma que 
especifica; 
 XXXIV - Convênio ICMS 29/96, de 31 de maio de 1996, que autoriza o Estado do Rio Grande do Norte 
a conceder isenção do ICMS nas prestações internas de serviços de transporte de hortifrutigranjeiros; 
 XXXV - Convênio ICMS 33/96, de 31 de maio de 1996, que autoriza os Estados que menciona a reduzir 
a base de cálculo do ICMS nas operações internas com ferros e aços não planos comuns; 
 XXXVI - Convênio ICMS 84/97, de 26 de setembro de 1997, que autoriza os Estados e o Distrito Federal 
a conceder isenção do ICMS na comercialização de produtos destinados a órgãos ou entidades da administração 
pública; 
 XXXVII - Convênio ICMS 123/97, de 12 de dezembro de 1997, que concede isenção do ICMS nas 
operações que destinem mercadorias ao Programa de Modernização e Consolidação da Infraestrutura 
Acadêmica das IFES e HUS; 
 XXXVIII - Convênio ICMS 04/98, de 18 de fevereiro de 1998, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a 
conceder isenção do ICMS nas operações com transporte ferroviário; 
 XXXIX - Convênio ICMS 05/98, de 20 de março de 1998, que autoriza os Estados que menciona a 
conceder isenção na importação de equipamento médico hospitalar; 
 XL - Convênio ICMS 47/98, de 19 de junho de 1998, que isenta do ICMS as operações que indica, 
relativas à Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA; 
 XLI - Convênio ICMS 57/98, de 19 de junho de 1998, que isenta do ICMS as saídas de mercadorias 
doadas a órgãos e entidades da administração direta e indireta para distribuição às vítimas da seca; 
 XLII - Convênio ICMS 91/98, de 18 de setembro de 1998, que autoriza os Estados de Santa Catarina, 
do Distrito Federal, do Espírito Santo e do Pará a conceder isenção do ICMS nas operações internas com veículos 
automotores adquiridos por Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE; 
 XLIII - Convênio ICMS 95/98, de 18 de setembro de 1998, que concede isenção do ICMS nas 
importações de produtos imunobiológicos, medicamentos e inseticidas, destinados à vacinação e combate à 
dengue, malária e febre amarela, realizadas pela Fundação Nacional de Saúde; 
 XLIV - Convênio ICMS 116/98, de 11 de dezembro de 1998, que concede isenção do ICMS às operações 
com preservativos; 
 XLV - Convênio ICMS 01/99, de 2 de março de 1999, que concede isenção do ICMS às operações com 
equipamentos e insumos destinados à prestação de serviços de saúde; 
 XLVI - Convênio ICMS 33/99, de 23 de julho de 1999, que autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder 
isenção do ICMS relativo ao diferencial de alíquotas devido nas operações realizadas pela FERRONORTE S.A. - 
Ferrovias Norte Brasil; 
 XLVII - Convênio ICMS 05/00, de 24 de março de 2000, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder isenção do ICMS nas importações de vacinas e insumos destinados à sua fabricação, bem 
como de bens e acessórios de uso exclusivo em laboratórios realizadas pela Fundação Oswaldo Cruz e Fundação 
Ezequiel Dias; 
 XLVIII - Convênio ICMS 33/00, de 26 de abril de 2000, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
celebrar transação, a não constituir crédito ou a desconstituí-lo, nos casos e condições que menciona; 
 XLIX - Convênio ICMS 63/00, de 15 de setembro de 2000, que autoriza os Estados de Alagoas, Bahia, 
Ceará, Espírito Santo, Minas Gerais, Maranhão, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, e Rio Grande do 
Norte a isentar do ICMS as operações com leite de cabra; 
 L - Convênio ICMS 74/00, de 15 de setembro de 2000, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a 
conceder isenção do ICMS nas importações das mercadorias que especifica, destinadas ao Instituto Estadual de 
Hematologia - HEMORIO; 
 LI- Convênio ICMS 96/00, de 15 de dezembro de 2000, que autoriza os Estados do Amazonas e Roraima 
a conceder isenção nas operações internas com pescado regional, exceto Pirarucu; 
 LII - Convênio ICMS 33/01, de 6 de julho de 2001, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder isenção do ICMS nas saídas de bolas de aço forjadas classificadas no código 7326.11.00 da NBM/SH; 
 LIII - Convênio ICMS 41/01, de 6 de julho de 2001, que autoriza o Estado do Paraná a conceder isenção 
do ICMS nas operações internas com equipamento de monitoramento automático de energia elétrica; 
 LIV - Convênio ICMS 49/01, de 6 de julho de 2001, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a conceder 
isenção do ICMS nas operações com vacina contra a tuberculose; 
 LV - Convênio ICMS 116/01, de 7 de dezembro de 2001, que autoriza os Estados de Mato Grosso do 
Sul, Santa Catarina e o Distrito Federal a conceder crédito presumido do ICMS no fornecimento de refeição 
promovido por bares, restaurantes e estabelecimentos similares; 
 LVI - Convênio ICMS 117/01, de 7 de dezembro de 2001, que autoriza o Estado de São Paulo a conceder 
isenção do ICMS às saídas de mercadorias doadas ao Fundo Social de Solidariedade do Palácio do Governo do 
Estado de São Paulo; 
 LVII - Convênio ICMS 125/01, de 7 de dezembro de 2001, que autoriza os Estados que menciona a 
conceder isenção do ICMS relativo à importação de obras de arte destinadas à exposição pública; 
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LVIII - Convênio ICMS 140/01, de 19 de dezembro de 2001, que concede isenção do ICMS nas 
operações com medicamentos; 
 LIX - Convênio ICMS 31/02, de 15 de março de 2002, que autoriza os Estados da Bahia, Mato Grosso, 
Pará, Paraná, Piauí, Santa Catarina e o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS na importação de bens 
destinados a ensino e pesquisa; 
 LX - Convênio ICMS 40/02, de 15 de março de 2002, que autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder 
isenção do ICMS relativo ao diferencial de alíquotas e a reduzir a base de cálculo; 
 LXI - Convênio ICMS 63/02, de 28 de junho de 2002, que autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder 
isenção do ICMS devido nas importações destinadas a construção, operação, exploração e conservação em seu 
território, da FASE-II da estrada de ferro FERRONORTE; 
 LXII - Convênio ICMS 74/02, de 28 de junho de 2002, que autoriza o Estado da Bahia a conceder 
isenção do ICMS nas aquisições de mercadorias destinadas à implantação do Sistema de Trens Metropolitanos 
de Salvador (Metrô); 
 LXIII - Convênio ICMS 87/02, de 28 de junho de 2002, que concede isenção do ICMS nas operações 
com fármacos e medicamentos destinados a órgãos da Administração Pública Direta Federal, Estadual e 
Municipal; 
 LXIV - Convênio ICMS 117/02, de 20 de setembro de 2002, que autoriza o Estado de Goiás a conceder 
isenção do ICMS nas importações de soro conservante de córnea pela Fundação Banco de Olhos de Goiás; 
 LXV - Convênio ICMS 133/02, de 21 de outubro de 2002, que reduz a base de cálculo do ICMS nas 
operações interestaduais realizadas por estabelecimento fabricante ou importador, sujeitos ao regime de 
cobrança monofásica das contribuições para o PIS/PASEP e da COFINS, a que se refere a Lei Federal nº 10.485, 
de 03.07.2002; 
 LXVI - Convênio ICMS 150/02, de 13 de dezembro de 2002, que autoriza o Estado do Tocantins a 
conceder isenção do ICMS, para alimentação alternativa (multimistura); 
 LXVII - Convênio ICMS 02/03, de 17 de janeiro de 2003, que autoriza o Estado da Bahia a reduzir a 
base de cálculo do ICMS nas operações internas com óleo diesel; 
 LXVIII - Convênio ICMS 08/03, de 4 de abril de 2003, que autoriza os Estados do Espírito Santo, 
Maranhão, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraná, Piauí, Rio Grande do Sul, Rio de Janeiro, Santa Catarina, 
São Paulo, Tocantins e o Distrito Federal a conceder crédito presumido na saída de adesivo hidroxilado produzido 
com material resultante da moagem ou trituração de garrafa PET; 
 LXIX - Convênio ICMS 14/03, de 4 de abril de 2003, que autoriza os Estados de Goiás, Mato Grosso, 
Minas Gerais e Rio de Janeiro a conceder isenção do ICMS na importação de mercadorias que especifica; 
 LXX - Convênio ICMS 18/03, de 4 de abril de 2003, que dispõe sobre isenção de ICMS nas operações 
relacionadas ao Programa Fome Zero; 
 LXXI - Convênio ICMS 62/03, de 4 de julho de 2003, que concede benefícios fiscais a operações 
relacionadas com o Projeto Integrado de Exploração Agropecuária e Agroindustrial do Estado de Roraima; 
 LXXII - Convênio ICMS 74/03, de 10 de outubro de 2003, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder crédito presumido do ICMS aos contribuintes enquadrados em programa estadual de 
incentivo à cultura; 
 LXXIII - Convênio ICMS 81/03, de 10 de outubro de 2003, que autoriza o Estado de Minas Gerais a 
conceder isenção do ICMS nas operações com o produto "dispositivo simulador de glândula mamária humana 
feminina"; 
 LXXIV - Convênio ICMS 87/03, de 10 de outubro de 2003, que autoriza o Estado do Amapá a conceder 
isenção do ICMS nas operações internas promovidas pelo Instituto de Pesquisas Científicas e Tecnológicas do 
Estado do Amapá - IEPA; 
 LXXV - Convênio ICMS 89/03, de 10 de outubro de 2003, que autoriza o Estado da Paraíba a conceder 
isenção do ICMS nas operações internas com água dessalinizada; 
 LXXVI - Convênio ICMS 90/03, de 10 de outubro de 2003, que autoriza os Estados da Paraíba e Rio 
Grande do Norte a conceder isenção do ICMS nas saídas internas de fibra de sisal efetuadas por estabelecimento 
produtor; 
 LXXVII - Convênio ICMS 133/03, de 12 de dezembro de 2003, que autoriza a concessão de isenção do 
ICMS nas saídas internas de mercadorias promovidas por cooperativas sociais; 
 LXXVIII - Convênio ICMS 02/04, de 29 de janeiro de 2004, que autoriza o Estado do Espírito Santo a 
isentar do ICMS as saídas internas de mercadorias e bens doados a órgãos e entidades da administração pública 
direta e indireta estaduais e municipais; 
 LXXIX - Convênio ICMS 04/04, de 2 de abril de 2004, que autoriza os Estados que menciona a conceder 
isenção do ICMS à prestação de serviço de transporte intermunicipal de cargas; 
 LXXX - Convênio ICMS 13/04, de 2 de abril de 2004, que Autoriza o Estado do Paraná a conceder 
isenção de ICMS nas operações ou prestações internas destinadas à COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ 
- COHAPAR; 
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 LXXXI - Convênio ICMS 15/04, de 2 de abril de 2004, que autoriza o Estado de Goiás a conceder isenção 
do ICMS nas saídas internas, em doação, de mercadorias e bens destinados a Organização das Voluntárias do 
Estado de Goiás - OVG; 
 LXXXII - Convênio ICMS 44/04, de 18 de junho de 2004, que autoriza o Estado do Amapá a conceder 
isenção do ICMS nas operações internas com castanha-do-brasil; 
 LXXXIII - Convênio ICMS 70/04, de 24 de setembro de 2004, que autoriza o Estado do Amazonas a 
conceder isenção do ICMS relativo ao diferencial de alíquotas nas operações com bens adquiridos para doação 
a órgãos e entidades vinculados à administração pública direta estadual; 
 LXXXIV - Convênio ICMS 128/04, de 10 de dezembro de 2004, que autoriza o Estado de São Paulo a 
conceder isenção do ICMS às saídas internas das mercadorias médico-hospitalares; 
 LXXXV - Convênio ICMS 129/04, de 10 de dezembro de 2004, que autoriza unidades federadas que 
menciona a conceder benefícios fiscais à Organização Não Governamental AMIGOS DO BEM - Instituição 
Nacional Contra a Fome e a Miséria no Sertão Nordestino; 
 LXXXVI - Convênio ICMS 137/04, de 10 de dezembro de 2004, que autoriza o Estado do Amapá a 
conceder isenção nas saídas internas com os produtos comercializados pelas Cooperativas de Oleiros; 
 LXXXVII - Convênio ICMS 153/04, de 10 de dezembro de 2004, que autoriza as unidades federadas a 
concederem benefícios fiscais na modalidade redução de base de cálculo do ICMS; 
 LXXXVIII - Convênio ICMS 23/05, de 1º de abril de 2005, que autoriza o Estado de Santa Catarina a 
reduzir a base de cálculo nas saídas de laboratório didático móvel; 
 LXXXIX - Convênio ICMS 28/05, de 1º de abril de 2005, que autoriza os Estados do Acre, Alagoas, 
Amapá, Bahia, Ceará, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, Paraná, 
Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Santa Catarina, São 
Paulo, Sergipe e Tocantins a conceder isenção do ICMS relativo à importação de bens destinados à modernização 
de Zonas Portuárias do Estado; 
 XC - Convênio ICMS 32/05, de 1º de abril de 2005, que autoriza o Estado de Goiás a conceder isenção 
do ICMS nas saídas em doação de arroz, feijão e carne destinados à instituição filantrópica "Vila São José Bento 
Cottolengo"; 
 XCI - Convênio ICMS 40/05, de 1º de abril de 2005, que autoriza o Estado do Pará a conceder isenção 
do ICMS nas operações internas com equipamentos de informática destinados a micro e pequenas empresas 
vinculadas ao Projeto Empreender; 
 XCII - Convênio ICMS 41/05, de 1º de abril de 2005, que autoriza as unidades federadas que especifica 
a conceder redução da base de cálculo do ICMS nas saídas internas de areia, lavada ou não; 
 XCIII - Convênio ICMS 51/05, de 30 de maio de 2005, que autoriza o Distrito Federal a conceder isenção 
de ICMS nas operações de importação efetuadas pelas fundações de apoio à Fundação Universidade de Brasília; 
 XCIV - Convênio ICMS 65/05, de 1º de julho de 2005, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a 
conceder isenção do ICMS nas operações e prestações relacionadas com transporte ferroviário; 
 XCV - Convênio ICMS 79/05, de 1º de julho de 2005, que concede isenção do ICMS às operações 
destinadas aos Programas de Fortalecimento e Modernização das Áreas de Gestão, de Planejamento e de 
Controle Externo dos Estados e do Distrito Federal; 
 XCVI - Convênio ICMS 122/05, de 30 de setembro de 2005, que autoriza o Distrito Federal a conceder 
isenção de ICMS na importação do exterior, efetuada pela Companhia do Metropolitano do Distrito Federal - 
METRÔ-DF, ou por sua conta e ordem, de equipamentos ferroviários que especifica, e dá outra providência; 
 XCVII - Convênio ICMS 130/05, de 16 de dezembro de 2005, que autoriza o Estado de São Paulo a 
conceder isenção nas saídas de aviões; 
 XCVIII - Convênio ICMS 131/05, de 16 de dezembro de 2005, que autoriza os Estados do Acre, Alagoas, 
Paraná e São Paulo a conceder isenção nas operações internas com farinha de mandioca não temperada; 
 XCIX - Convênio ICMS 140/05, de 16 de dezembro de 2005, que autoriza o Estado do Piauí a conceder 
isenção do ICMS nas saídas internas, em doação, de mercadorias e bens destinados a Sociedade de São Vicente 
de Paulo; 
 C - Convênio ICMS 161/05, de 16 de dezembro de 2005, que autoriza o Estado da Bahia a conceder 
isenção do ICMS nas saídas internas de cisternas para captação de água de chuva; 
 CI - Convênio ICMS 170/05, de 16 de dezembro de 2005, que autoriza o Estado do Amapá a conceder 
isenção do ICMS na importação de óleo diesel nas condições que especifica; 
 CII - Convênio ICMS 03/06, de 24 de março de 2006, que concede isenção do ICMS incidente nas 
saídas internas de bens destinados à modernização de Zonas Portuárias das unidades federadas; 
 CIII - Convênio ICMS 09/06, de 24 de março de 2006, que concede isenção do ICMS nas transferências 
de bens destinados à manutenção do Gasoduto Brasil-Bolívia; 
 CIV - Convênio ICMS 19/06, de 24 de março de 2006, que autoriza os Estados de Goiás e do Rio de 
Janeiro a conceder isenção do ICMS correspondente ao diferencial de alíquotas na operação de entrada de 
equipamentos e componentes para o aproveitamento da energia solar que específica; 
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 CV - Convênio ICMS 27/06, de 24 de março de 2006, que autoriza os Estados que identifica e o Distrito 
Federal a conceder crédito outorgado do ICMS correspondente ao valor do ICMS destinado pelos seus respectivos 
contribuintes a projetos culturais credenciados pelas respectivas Secretarias de Cultura; 
 CVI - Convênio ICMS 30/06, de 7 de julho de 2006, que concede isenção do ICMS na operação de 
circulação de mercadorias caracterizada pela emissão e negociação do Certificado de Depósito Agropecuário - 
CDA e do Warrant Agropecuário - WA, nos mercados de bolsa e de balcão como ativos financeiros, instituídos 
pela Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004; 
 CVII - Convênio ICMS 31/06, de 7 de julho de 2006, que autoriza os Estados do Ceará, Paraná e Rio 
Grande do Sul e o Distrito Federal a conceder isenção de ICMS nas operações com cimento asfáltico de petróleo, 
denominado "asfalto ecológico" ou "asfalto de borracha"; 
 CVIII - Convênio ICMS 32/06, de 7 de julho de 2006, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder isenção do ICMS na importação de locomotiva e trilho para estrada de ferro; 
 CIX - Convênio ICMS 35/06, de 7 de julho de 2006, que autoriza o Estado de Pernambuco e de Mato 
Grosso a conceder isenção do ICMS incidente nas prestações internas de serviço de transporte ferroviário de 
cargas; 
 CX - Convênio ICMS 51/06, de 7 de julho de 2006, que autoriza os Estados do Amapá e do Amazonas 
a conceder isenção do ICMS nas operações internas com quelônios criados em cativeiro; 
 CXI - Convênio ICMS 74/06, de 3 de agosto de 2006, que autoriza as unidades federadas que menciona 
a parcelar e a dispensar juros e multas de débitos fiscais nas operações realizadas por contribuinte que participe 
de evento promocionais destinados a promover incremento nas vendas a consumidor final, por meio da 
concessão de descontos sobre o preço dos produtos; 
 CXII - Convênio ICMS 80/06, de 1º de setembro de 2006, que autoriza o Estado do Amazonas a 
conceder isenção do ICMS nas operações internas de saída de energia elétrica; 
 CXIII - Convênio ICMS 82/06, de 6 de outubro de 2006, que autoriza o Estado do Paraná a permitir a 
compensação de créditos fiscais para abatimento do imposto incidente nas operações interestaduais com sucata; 
 CXIV - Convênio ICMS 85/06, de 6 de outubro de 2006, que autoriza o Estado do Piauí a conceder 
isenção do ICMS nas saídas internas promovidas pelos projetos sociais que especifica; 
 CXV - Convênio ICMS 95/06, de 6 de outubro de 2006, que autoriza o Estado do Pará a conceder 
isenção do ICMS nas saídas internas de materiais escolares e didáticos; 
 CXVI - Convênio ICMS 97/06, de 6 de outubro de 2006, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder dispensa do pagamento do diferencial de alíquotas na aquisição interestadual de bens destinados à 
modernização de Zonas Portuárias; 
 CXVII - Convênio ICMS 130/06, de 15 de dezembro de 2006, que autoriza o Estado de Mato Grosso do 
Sul a conceder isenção do ICMS na importação de bens efetuada pela Rede Mato-Grossense de Televisão e na 
subsequente transferência de parte desses bens ao Estado de Mato Grosso; 
 CXVIII - Convênio ICMS 133/06, de 15 de dezembro de 2006, que autoriza os Estados e o Distrito 
Federal a conceder isenção do ICMS na importação de máquinas, aparelhos e equipamentos industrial, bem 
como suas partes e peças, destinados a integrar o ativo imobilizado do Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial - SENAI -, do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC - e do Serviço Nacional de 
Aprendizagem Rural - SENAR; 
 CXIX - Convênio ICMS 144/06, de 15 de dezembro de 2006, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a 
isentar do ICMS a saída interna de mercadorias efetuada pelo Instituto Nacional do Câncer - INCA; 
 CXX - Convênio ICMS 09/07, de 30 de março de 2007, que autoriza os Estados a conceder isenção do 
ICMS nas operações internas e interestaduais e na importação de medicamentos e equipamentos destinados a 
pesquisas que envolvam seres humanos, inclusive em programas de acesso expandido; 
 CXXI - Convênio ICMS 23/07, de 30 de março de 2007, que isenta o ICMS na saída de reagente para 
diagnóstico da doença de chagas destinada a órgão ou entidade da administração pública direta, suas 
autarquias e fundações; 
 CXXII - Convênio ICMS 57/07, de 5 de junho de 2007, que autoriza o Estado de São Paulo a conceder 
isenção do ICMS nas operações internas com bens e mercadorias destinados à implantação da Linha 4 - Amarela 
da Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ; 
 CXXIII - Convênio ICMS 65/07, de 6 de julho de 2007, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder isenção de ICMS em operações destinadas à fabricação de aeronaves para exportação; 
 CXXIV - Convênio ICMS 66/07, de 6 de julho de 2007, que autoriza os Estados de Alagoas, Amazonas, 
Bahia, Pará, Paraná, Pernambuco e Santa Catarina a conceder créditos presumido nas aquisições de 
equipamento medidor de deslocamento de fluxo volumétrico de combustíveis; 
 CXXV - Convênio ICMS 89/07, de 6 de julho de 2007, que autoriza as unidades federadas que menciona 
a conceder insenção do ICMS incidente no fornecimento de alimentação e bebidas não alcoólicas realizados por 
restaurantes populares integrantes de programas específicos instituídos pela União, Estado ou Municípios; 
 CXXVI - Convênio ICMS 147/07, de 14 de dezembro de 2007, que isenta do ICMS as operações com 
laptops educacionais, adquiridos no âmbito do Programa Nacional de Informática na Educação - ProInfo - em 
seu Projeto Especial Um Computador por Aluno UCA, do Ministério da Educação - MEC; 
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 CXXVII - Convênio ICMS 04/08, de 4 de abril de 2008, que autoriza os Estados do Piauí e do Rio Grande 
do Norte e São Paulo a conceder isenção do ICMS nas operações e prestações destinadas às entidades que 
relaciona; 
 CXXVIII - Convênio ICMS 05/08, de 4 de abril de 2008, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a 
conceder isenção do ICMS nas saídas internas de munições destinadas às Forças Armadas; 
 CXXIX - Convênio ICMS 07/08, de 4 de abril de 2008, que autoriza o Estado de Santa Catarina a 
conceder isenção do ICMS nas operações internas e nas correspondentes prestações de serviços de transportes 
destinadas a Cruz Azul no Brasil; 
 CXXX - Convênio ICMS 08/08, de 4 de abril de 2008, que autoriza o Estado de Santa Catarina a 
conceder isenção do ICMS nas operações internas e nas correspondentes prestações de serviços de transportes 
destinadas ao Centro de Recuperação Nova Esperança - CERENE; 
 CXXXI - Convênio ICMS 88/08, de 4 de julho de 2008, que autoriza o Estado do Amazonas a conceder 
isenção do ICMS nas operações internas com sacolas ecológicas confeccionadas em fibras vegetais pela 
Associação das Donas de Casa do Estado do Amazonas; 
 CXXXII - Convênio ICMS 159/08, de 17 de dezembro de 2008, que autoriza os Estados que menciona 
a reduzir a base de cálculo do ICMS nas saídas interestaduais de Etilenoglicol (MEG) e Polietileno Tereftalato 
(Resina PET); 
 CXXXIII - Convênio ICMS 08/09, de 3 de abril de 2009, que autoriza o Estado do Piauí a conceder 
isenção de ICMS nas operações de importação efetuadas pela fundação de apoio à Fundação Universidade 
Federal do Piauí; 
 CXXXIV - Convênio ICMS 20/09, de 3 de abril de 2009, que autoriza o Estado do Maranhão a conceder 
isenção do ICMS nas saídas internas de geladeiras e borrachas de geladeiras realizadas no âmbito do Projeto 
Doação e Troca de Borracha de Geladeira para comunidade de baixa renda; 
 CXXXV - Convênio ICMS 26/09, de 3 de abril de 2009, que estabelece disciplina em relação às 
operações com partes e peças substituídas em virtude de garantia, por empresa nacional da indústria 
aeronáutica, por estabelecimento de rede de comercialização de produtos aeronáuticos, por oficina reparadora 
ou de conserto e manutenção de aeronaves 
 CXXXVI - Convênio ICMS 34/09, de 3 de abril de 2009, que autoriza o Estado do Pará e do Piauí a 
conceder isenção de ICMS, relativo ao diferencial de alíquota, na entrada de bens e mercadorias pela 
Companhia de Saneamento do Pará - COSANPA e pela Empresa Águas e Esgotos do Piauí S.A. - AGESPISA; 
 CXXXVII - Convênio ICMS 76/09, de 3 de julho de 2009, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder crédito presumido do ICMS na aquisição de equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF, 
com requisito de Memória de Fita- detalhe - MFD para fins de substituição de equipamento sem requisito de 
MFD; 
 CXXXVIII- Convênio ICMS 16/10, de 26 de março de 2010, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder redução de base de cálculo do ICMS na operação interna com madeira nas hipóteses que 
especifica; 
 CXXXIX - Convênio ICMS 26/10, de 26 de março de 2010, que autoriza o Estado de Sergipe a isentar o 
ICMS devido na operação relativa à aquisição de produtos agropecuários decorrente do Programa de Aquisição 
de Alimentos - Compra Direta Local da Agricultura Familiar, produzidos por agricultores familiares que se 
enquadrem no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF e que se destinem ao 
atendimento das demandas de suplementação alimentar e nutricionais dos programas sociais do Estado de 
Sergipe; 
 CXL - Convênio ICMS 47/10, de 26 de março de 2010, que autoriza o Estado do Paraná a conceder 
isenção na saída interna de mercadoria promovida pela Associação dos Amigos do MON - Museu Oscar 
Niemeyer; 
 CXLI - Convênio ICMS 73/10, de 3 de maio de 2010, que concede isenção do ICMS nas operações com 
medicamento destinado ao tratamento dos portadores de Gripe A (H1N1); 
 CXLII - Convênio ICMS 89/10, de 9 de julho de 2010, que autoriza os Estados a isentar do ICMS a 
importação do exterior de pós-larvas de camarão e reprodutores SPF, para fins de melhoramento genético, e as 
saídas internas e interestaduais com reprodutores de camarão marinho; 
 CXLIII - Convênio ICMS 106/10, de 9 de julho de 2010, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
isentar do ICMS a comercialização de sanduíches denominados "Big Mac" efetuada durante o evento "McDia 
Feliz"; 
 CXLIV - Convênio ICMS 118/10, de 9 de julho de 2010, que autoriza os Estados da Bahia, Mato Grosso, 
Pernambuco, Rio Grande do Sul e São Paulo a reduzir a base de cálculo do ICMS nas saídas interestaduais de 
Para-Xileno (PX) e Ácido Tereftálico Purificado (PTA); 
 CXLV - Convênio ICMS 138/10, de 24 de setembro de 2010, que autoriza os Estados de Pernambuco e 
Roraima a conceder isenção do ICMS nas saídas internas de geladeiras no âmbito do Programa de Eficiência 
Energética; 
 CXLVI - Convênio ICMS 73/11, de 15 de julho de 2011, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder isenção do ICMS nas operações internas e em relação ao diferencial de alíquotas, incidente 
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nas aquisições de mercadorias destinadas às obras de mobilidade urbana, no contexto da preparação da Copa 
do Mundo de Futebol FIFA 2014; 
 CXLVII - Convênio ICMS 98/11, de 30 de setembro de 2011, que autoriza o Estado do Amapá a conceder 
benefícios fiscais à indústria localizada no Estado do Amapá, nas condições que especifica; 
 CXLVIII - Convênio ICMS 56/12, de 22 de junho de 2012, que dispõe sobre a instituição de crédito 
presumido em substituição aos estornos de débitos decorrentes das prestações de serviços de telecomunicações; 
 CXLIX - Convênio ICMS 61/12, de 22 de junho de 2012, que autoriza a Secretaria da Receita Federal 
do Brasil a arrecadar o ICMS devido nas importações realizadas ao amparo do Regime de Tributação Unificada 
- RTU, e concede redução da base de cálculo do ICMS nas operações de importação alcançadas por esse Regime; 
 CL - Convênio ICMS 91/12, de 28 de setembro de 2012, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder redução da base de cálculo do ICMS no fornecimento de refeição promovido por bares, restaurantes 
e estabelecimentos similares, e dispõe da exclusão dos entes federados que cita, das disposições do Convênio 
ICMS 09/93; 
 CLI - Convênio ICMS 95/12, de 28 de setembro de 2012, que dispõe sobre a concessão de redução de 
base de cálculo do ICMS nas saídas de veículos militares, peças, acessórios e outras mercadorias que especifica; 
 CLII - Convênio ICMS 127/12, de 17 de dezembro de 2012, que autoriza o Estado de Pernambuco e o 
Distrito Federal a conceder isenção do ICMS nas operações internas de remessa de suínos para abate; 
 CLIII - Convênio ICMS 129/12, de 17 de dezembro de 2012, que autoriza aos estados que menciona 
conceder isenção de ICMS nas operações com mercadorias destinadas à Fundação Museu da Imagem e do Som 
- MIS do Estado do Rio de Janeiro; 
 CLIV - Convênio ICMS 147/12, de 17 de dezembro de 2012, que autoriza o Estado do Acre a conceder 
isenção do ICMS nas saídas internas de geladeiras, decorrentes de doação efetuada pela Companhia de 
Eletricidade do Acre - ELETROACRE no âmbito do Programa Eletrobrás na Comunidade; 
 CLV - Convênio ICMS 01/13, de 6 de fevereiro de 2013, que autoriza a concessão de isenção do ICMS 
em operações com obras de arte na Feira Internacional de Arte do Rio de Janeiro (ArtRio) e na Feira Internacional 
de Arte de São Paulo (SP Arte); 
 CLVI - Convênio ICMS 24/13, de 5 de abril de 2013, que autoriza os estados do Espírito Santo, Minas 
Gerais, Rio de Janeiro e São Paulo a conceder isenção do ICMS na importação de locomotiva por operador de 
transporte multimodal de cargas; 
 CLVII - Convênio ICMS 27/13, de 5 de abril de 2013, que autoriza o Estado de Rondônia a conceder 
isenção do ICMS correspondente à diferença de alíquotas pela entrada no Estado de geladeiras, a serem doadas 
pela empresa CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - ELETROBRAS Distribuição Rondônia, no âmbito de 
seus projetos de eficiência energética; 
 CLVIII - Convênio ICMS 30/13, de 11 de abril de 2013, que autoriza o Estado de São Paulo a conceder 
isenção do ICMS incidente na importação de tesseras para mosaico, realizadas pelo Santuário Nacional de 
Nossa Senhora da Conceição Aparecida; 
 CLIX - Convênio ICMS 58/13, de 26 de julho de 2013, que autoriza o Estado do Acre, Bahia, Ceará, 
Paraíba, Rondônia e o Distrito Federal a conceder crédito outorgado de ICMS às empresas que utilizem mão-de-
obra carcerária e de egressos do sistema prisional; 
 CLX - Convênio ICMS 62/13, de 26 de julho de 2013, que autoriza os Estados do Paraná e Minas Gerais 
a conceder isenção do ICMS nas saídas de produtos que especifica, resultantes da utilização de pneus inservíveis 
de caminhões fora-de-estrada; 
 CLXI - Convênio ICMS 82/13, de 26 de julho de 2013, que dispõe sobre a concessão de isenção do 
ICMS relativo ao diferencial de alíquota, bem como, na importação de bens destinados à modernização de Zona 
Portuária do Estado do Amapá; 
 CLXII - Convênio ICMS 113/13, de 11 de outubro de 2013, que autoriza o Estado do Paraná a conceder 
isenção de ICMS nas saídas e importação de equipamentos, aparelhos e instrumentos, suas respectivas partes, 
peças e acessórios, destinadas ao Instituto Tecnológico SIMEPAR; 
 CLXIII - Convênio ICMS 126/13, de 11 de outubro de 2013, que autoriza à redução a base de cálculo 
do ICMS nas operações com bovinos destinados aos estados que especifica; 
 CLXIV - Convênio ICMS 17/14, de 21 de março de 2014, que autoriza a concessão de redução de base 
de cálculo do ICMS à indústria do segmento de fabricação de quadros e painéis elétricos e eletrônicos localizada 
no Estado do Amapá; 
 CLXV - Convênio ICMS 112/14, de 19 de novembro de 2014, que autoriza o Estado de Pernambuco a 
conceder isenção do ICMS nas saídas internas de lâmpadas, material elétrico e equipamentos, doados ao Poder 
Executivo Estadual pela Companhia Energética de Pernambuco - CELPE, para instalação de sistemas de 
iluminação e refrigeração em prédios públicos da Administração Direta, no âmbito do Programa de Eficiência 
Energética - PEE; 
 CLXVI - Convênio ICMS 127/14, de 05 de dezembro de 2014, que autoriza o Estado do Rio Grande do 
Sul a conceder isenção do ICMS nas operações interestaduais com arroz orgânico destinado à merenda escolar 
da rede pública de ensino; 
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 CLXVII - Convênio ICMS 19/16, de 8 de abril de 2016, que autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder 
isenção do ICMS incidente no fornecimento de energia elétrica a hospitais filantrópicos, desde que classificados 
como entidade beneficente de assistência social, nos termos da Lei (federal) nº 12.101, de 27 de novembro de 
2009; 
 CLXVIII - Convênio ICMS 100/17, de 29 de setembro de 2017, que autoriza a concessão de redução de 
base de cálculo na prestação de serviço de transporte intermunicipal de passageiro; 
 CLXIX - Convênio ICMS 52/19, de 05 de abril de 2019, que autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a 
conceder crédito presumido de ICMS correspondente aos valores destinados ao aparelhamento da segurança 
pública estadual no âmbito do Programa de Incentivo ao Aparelhamento da Segurança Pública do Estado do 
Rio Grande do Sul - PISEG/RS; 
 CLXX - Convênio ICMS 77/19, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que menciona 
a conceder crédito outorgado de ICMS equivalente ao valor destinado por contribuinte do imposto a projetos 
culturais credenciados pelos órgãos da administração pública estadual; 
 CLXXI - Convênio ICMS 78/19, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que menciona 
a conceder crédito outorgado de ICMS equivalente ao valor destinado por contribuinte do imposto a projetos 
esportivos e desportivos credenciados pelos órgãos da administração pública estadual; 
 CLXXII - Convênio ICMS 91/19, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder crédito outorgado de ICMS equivalente ao valor destinado por contribuinte do imposto a 
projetos de assistência social credenciados pelos órgãos da administração pública estadual; 
 Cláusula terceira. As disposições do Convênio ICMS 85/19, de 5 de julho de 2019, ficam revigoradas a 
partir de 1º de agosto de 2020, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020. 
 Cláusula quarta. Ficam os Estados do Amapá, Mato Grosso e Pará autorizadas a convalidar as 
operações de que trata o Convênio ICMS 85/19 no período de 1º de agosto de 2020 até a data do início de 
vigência deste convênio, não conferindo direito a restituição ou compensação de importâncias já pagas. 
 Cláusula quinta. As disposições do Convênio ICMS 129/18, de 12 de novembro de 2018, ficam 

revigoradas a partir de 1º de maio de 2020, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020. 

 Cláusula sexta. Fica o Estado de Minas Gerais autorizado a convalidar as operações de que trata o 

Convênio ICMS 129/18 no período de 1º de maio de 2020 até a data do início de vigência deste convênio. 

 Cláusula sétima. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 

ratificação nacional. 

 

(MG, 04.09.2020) 

 
BOLE11190---WIN/INTER 

 

 

#LE11189#  

 VOLTAR 
 

AJUSTES SINIEF Nºs 26 A 29/2020 
 

 

AJUSTE SINIEF Nº 26, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

Altera os Ajustes SINIEF 07/05, 09/07, e 19/16, que instituem, respectivamente, a Nota Fiscal Eletrônica-

NF-e; o Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-e; e a Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - NFC-

e. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e Secretaria da Receita Federal do Brasil, na 

328ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada em Brasília, DF, no dia 2 de setembro de 2020, tendo em 

vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem 

celebrar o seguinte 

 

A J U S T E 

 

 Cláusula primeira. Fica acrescido o § 7º à cláusula décima quinta do Ajuste SINIEF 07/05, de 30 de 

setembro de 2005, com a seguinte redação:  

 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO ESTADUAL SETEMBRO/2020 - 2º DECÊNDIO - Nº 1880 

 

 
 

 

 "§ 7º As restrições previstas nos §§ 5º e 6º desta cláusula não se aplicam às NFe relativas às 

compras ou operações que tenham como emitente ou destinatário a União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, bem como suas fundações e autarquias, quando as consultas forem realizadas no Portal 

Nacional da NF-e.". 

 

 Cláusula segunda. Fica acrescido o § 6º à cláusula decima oitava do Ajuste SINIEF 09/07, de 25 de 

outubro de 2007, com a seguinte redação: 

 

 "§ 6º As restrições previstas nos §§ 4º e 5º desta cláusula não se aplicam aos CT-e relativos às 

prestações que tenham como emitente ou destinatário a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

bem como suas fundações e autarquias, quando as consultas forem realizadas no Portal Nacional do 

CT-e". 

 

 Cláusula terceira. Fica acrescido o § 5º à cláusula decima sétima do Ajuste SINIEF 19/16, de 9 de 

dezembro de 2016, com a seguinte redação: 

 

 "§ 5º As restrições previstas nos §§ 3º e 4º desta cláusula não se aplicam às NFC-e relativas às 

compras ou operações que tenham como emitente ou destinatário a União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, bem como suas fundações e autarquias, quando as consultas forem realizadas nos Portais 

Estaduais da NFC-e.". 

 

 Cláusula quarta. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 

produzindo efeitos a partir de 1º de dezembro de 2020. 

 

(DOU, 03.09.2020) 

AJUSTE SINIEF Nº 27, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

Altera o Ajuste SINIEF 02/09, que dispõe sobre a Escrituração Fiscal Digital - EFD. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, na 

328ª Reunião Extraordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 2 de setembro de 2020, tendo em 

vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem 

celebrar o seguinte 

 

A J U S T E 

 

 Cláusula primeira. Fica alterada a alínea "d" do inciso I do § 7º do caput da cláusula terceira do Ajuste 

SINIEF 02/09, de 3 de abril de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 "d) 1º de janeiro de 2022, correspondente à escrituração completa do Bloco K, para os 

estabelecimentos industriais classificados na divisão 23 e nos grupos 294 e 295 da CNAE;". 

 

 Cláusula segunda. Ficam acrescidos os dispositivos a seguir indicados ao Ajuste SINIEF 02/09, com as 

seguintes redações: 

 I - o § 12 à cláusula terceira: 

 

 "§ 12 Em substituição à obrigatoriedade prevista no inciso III do § 7o do caput desta cláusula, a 

critério de cada unidade federada, poderão ser exigidos os saldos dos estoques ao final de cada mês, 

escriturados nos registros do Bloco H, para os estabelecimentos atacadistas."; 

 

 II - o § 9º à cláusula décima terceira: 

 

 "§ 9º A autorização para retificação da EFD prevista no inciso III do caput desta cláusula poderá 

ser dispensada a critério da Secretaria de Fazenda, Receita, Finanças, Economia ou Tributação do 

domicílio fiscal do contribuinte, quando se tratar de ICMS.". 

 

 Cláusula terceira. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
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(DOU, 03.09.2020) 

 

____________________ 

 

 

AJUSTE SINIEF 28/20, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

Altera o Ajuste SINIEF 11/11, que estabelece disciplina relacionada com as operações de retorno 

simbólico de veículos autopropulsados. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, na 

328ª Reunião Extraordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 2 de setembro de 2020, tendo em 

vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem 

celebrar o seguinte 

 

A J U S T E 

 

 Cláusula primeira. Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Ajuste SINIEF 11/11, de 30 de 

setembro de 2011, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

 I - a ementa: 

 

 "Estabelece disciplina relacionada com as operações de retorno simbólico e novo faturamento 

de veículos autopropulsados, máquinas, plantadeiras, colheitadeiras, implementos, plataformas, e 

pulverizadores, na forma que específica."; 

 II - a cláusula primeira: 

 

 "Cláusula primeira. Os veículos autopropulsados, faturados pelo fabricante ou suas filiais, que 

devam retornar ao estabelecimento remetente, podem ser objeto de retorno simbólico e novo 

faturamento sem que retornem fisicamente ao estabelecimento remetente. 

 § 1º O disposto neste ajuste aplica-se também às operações de retorno simbólico e novo 

faturamento para máquinas, plantadeiras, colheitadeiras, implementos, plataformas, e pulverizadores 

relacionados no Anexo Único deste ajuste. 

 § 2º Para os efeitos deste ajuste, considera-se estabelecimento remetente tanto o fabricante 

quanto suas filiais. 

 § 3º Quanto aos registros contábeis, o estabelecimento: 

 I - que emitir a Nota Fiscal Eletrônica - NF-e correspondente ao retorno simbólico deverá fazer 

menção dos dados da NF-e da operação original;  

 II - remetente deverá escriturar a NF-e de retorno simbólico em seu livro Registro de Entradas.". 

 

 § 4º Na hipótese de aplicação do Convênio ICMS 51/00, de 15 de setembro de 2000, devem ser 

observadas as seguintes obrigações: 

 

 I - o estabelecimento remetente deve emitir NF-e relativa à entrada simbólica do veículo, com 

menção dos dados da NF-e da operação original e fazer a sua escrituração no livro de Registro de 

Entradas; 

 II - o novo destinatário deverá retirar o veículo em concessionária da mesma unidade federada 

da concessionária envolvida na operação original. 

 § 5º O disposto no inciso I do § 4º desta cláusula aplica-se também na hipótese do destinatário 

original não ser contribuinte do imposto em operação não sujeita ao Convênio ICMS 51/00.". 

 

 Cláusula segunda. Ficam acrescidos os dispositivos a seguir indicados ao Ajuste SINIEF 11/11, com as 

seguintes redações: 

 

 I - a cláusula primeira -A: 
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 "Cláusula primeira-A. No caso de novo faturamento, a respectiva NF-e deverá fazer referência 

à NF-e da operação original, bem como constar o seguinte texto: 

 "Nota Fiscal de novo faturamento, objeto de retorno simbólico, emitida nos termos do Ajuste 

SINIEF 11/11."; 

 

 II - a cláusula primeira -B: 

 

 "Cláusula primeira-B. Para o efeitos deste ajuste, fica estabelecido o prazo máximo de 90 

(noventa) dias, contados da emissão da NF-e que documentou a remessa inicial, para a emissão da NF-

e correspondente ao novo faturamento."; 

 

 III - o Anexo Único: 

 

 " 

 ANEXO ÚNICO 

 

ITEM DESCRIÇÃO TIPI NCM 

1 Tratores (exceto os carros-tratores da posição 87.09), - Outros, com uma potência de 
motor, - Não superior a 18 Kw, Com tomada de força mecânica ou hidráulica 

8701.91.00 Ex. 01 

2 Tratores (exceto os carros-tratores da posição 87.09). - Outros, com uma potência de 
motor:-- Superior a 18 kW, mas não superior a 37 kW, - Com tomada de força mecânica 
ou hidráulica 

8701.92.00 Ex. 01 

3 Tratores (exceto os carros-tratores da posição 87.09).- Outros, com uma potência de 
motor:-- Superior a 37 kW, mas não superior a 75 kW, - Com tomada de força mecânica 
ou hidráulica 

8701.93.00 Ex. 01 

4 Tratores (exceto os carros-tratores da posição 87.09).- Outros, com uma potência de 
motor:Superior a 75 kW, mas não superior a 130 kW, outros, Ex 01 - Com tomada de 
força mecânica ou hidráulica 

8701.94.90 Ex. 01 

5 Tratores (exceto os carros-tratores da posição 87.09). Outros, com uma potência de 
motor:-- Superior a 130 kW, Outros. Ex 01 - Com tomada de força mecânica ou hidráulica 

8701.95.90 Ex. 01 

6 Tratores (exceto os carros-tratores da posição 87.09).Tratores de lagartas (esteiras) 8701.30.00 

7 Reboques e semirreboques, para quaisquer veículos; outros veículos não autopropulsados; 
suas partes. - Reboques e semirreboques, autocarregáveis ou autodescarregáveis, para 
usos agrícolas 

8716.20.00 

8 Máquinas e aparelhos para colheita ou debulha de produtos agrícolas, incluindo as 
enfardadeiras de palha ou forragem; cortadores de grama (relva*) e ceifeiras; máquinas 
para limpar ou selecionar ovos, fruta ou outros produtos agrícolas, exceto as da posição 
84.37. -- Colheitadeiras combinadas com debulhadoras (Ceifeiras-debulhadoras*) 

8433.51.00 

9 Máquinas e aparelhos para colheita ou debulha de produtos agrícolas, incluindo as 
enfardadeiras de palha ou forragem; cortadores de grama (relva*) e ceifeiras; máquinas 
para limpar ou selecionar ovos, fruta ou outros produtos agrícolas, exceto as da posição 
84.37.- Outros – Outros 

8433.59.90 

10 Máquinas e aparelhos para colheita ou debulha de produtos agrícolas, incluindo as 
enfardadeiras de palha ou forragem; cortadores de grama (relva*) e ceifeiras; máquinas 
para limpar ou selecionar ovos, fruta ou outros produtos agrícolas, exceto as da posição 
84.37.- Outros – outras 

8433.59.19 

11 Máquinas e aparelhos para colheita ou debulha de produtos agrícolas, incluindo as 
enfardadeiras de palha ou forragem; cortadores de grama (relva*) e ceifeiras; máquinas 
para limpar ou selecionar ovos, fruta ou outros produtos agrícolas, exceto as da posição 
84.37.- Ceifeiras, incluindo as barras de corte para montagem em tratores - outras 

8433.20.90 

12 Máquinas e aparelhos para colheita ou debulha de produtos agrícolas, incluindo as 
enfardadeiras de palha ou forragem; cortadores de grama (relva*) e ceifeiras; máquinas 
para limpar ou selecionar ovos, fruta ou outros produtos agrícolas, exceto as da posição 
84.37 - Outras máquinas e aparelhos para colher e dispor o feno 

8433.30.00 

13 Máquinas e aparelhos para colheita ou debulha de produtos agrícolas, incluindo as 
enfardadeiras de palha ou forragem; cortadores de grama (relva*) e ceifeiras; máquinas 
para limpar ou selecionar ovos, fruta ou outros produtos agrícolas, exceto as da posição 
84.37.- Enfardadeiras de palha ou de forragem, incluindo as enfardadeiras-apanhadeiras 

8433.40.00 

14 Aparelhos mecânicos (mesmo manuais) para projetar, dispersar ou pulverizar líquidos ou 
pós; extintores, mesmo carregados; pistolas aerográficas e aparelhos semelhantes; 
máquinas e aparelhos de jato de areia, de jato de vapor e aparelhos de jato semelhantes-
Outros 

8424.49.00 

15 Máquinas e aparelhos de uso agrícola, hortícola ou florestal, para preparação ou trabalho 
do solo ou para cultura; rolos para gramados (relvados*) ou para campos de esporte.- 

8432.31.10 
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Semeadores, plantadores e transplantadores:- Semeadores, plantadores e 
transplantadores, de plantio direto - Semeadores-adubadores 

16 Bulldozers, angledozers, niveladores, raspo-transportadores (scrapers), pás mecânicas, 
escavadores, carregadoras e pás carregadoras, compactadores e rolos ou cilindros 
compressores, autopropulsados.Pás mecânicas, escavadores, carregadoras e pás 
carregadoras:-- Carregadoras e pás carregadoras, de carregamento frontal - outras 

8429.51.99 

17 Bulldozers, angledozers, niveladores, raspo-transportadores (scrapers), pás mecânicas, 
escavadores, carregadoras e pás carregadoras, compactadores e rolos ou cilindros 
compressores, autopropulsados.- Bulldozers e angledozers:-- De lagartas (esteiras)- outras 

8429.11.90 

18 Bulldozers, angledozers, niveladores, raspo-transportadores (scrapers), pás mecânicas, 
escavadores, carregadoras e pás carregadoras, compactadores e rolos ou cilindros 
compressores, autopropulsados. -- Máquinas cuja superestrutura é capaz de efetuar uma 
rotação de 360° - Escavadores – outras 

8429.52.19 

19 Bulldozers, angledozers, niveladores, raspo-transportadores (scrapers), pás mecânicas, 
escavadores, carregadoras e pás carregadoras, compactadores e rolos ou cilindros 
compressores, autopropulsados - Niveladores – outros 

8429.20.90 

20 Bulldozers, angledozers, niveladores, raspo-transportadores (scrapers), pás mecânicas, 
escavadores, carregadoras e pás carregadoras, compactadores e rolos ou cilindros 
compressores, autopropulsados.- Pás mecânicas, escavadores, carregadoras e pás 
carregadoras: - outras 

8429.59.00 

21 Bulldozers, angledozers, niveladores, raspo-transportadores (scrapers), pás mecânicas, 
escavadores, carregadoras e pás carregadoras, compactadores e rolos ou cilindros 
compressores, autopropulsados.Pás mecânicas, escavadores, carregadoras e pás 
carregadoras:- Carregadoras e pás carregadoras, de carregamento frontal - De potência 
no volante inferior ou igual a 43,99 kW (59 HP) 

8429.51.92 

22 Tratores (exceto os carros-tratores da posição 87.09). - Não superior a 18 kW Ex 01 - Com 
tomada de força mecânica ou hidráulica  

8701.91.00 Ex. 01 

23 Cabeçotes florestais para corte e desgalhe de árvores plantadas ou de reflorestamento  8436.99.00 

24 Simulador virtual de operação de máquina autopropulsora sobre rodas para abate de 
árvores, desgalhe e recorte de toras, tipo harvester, completo, modelo T300 

9023.00.00 

25 Equipamentos florestais picadores de disco, motores com potência de até 1.200HP, 
rebocáveis, utilizados para a produção de cavacos destinados à fabricação de celulose, 
paletes, chapas e biomassa  

8436.80.00 

26 Cabeçotes de corte e acumulação de árvores  8436.99.00 

27 Par de esteiras p/ FW e HV/Pneu  8436.99.00 

28 Guincho de tração para acoplamento com capacidade inferior ou igual a 100T 8425.39.10 

29 Cabeçotes tipo "feller" de disco com rotação constante para derrubada de múltiplas árvores 
plantadas ou de reflorestamento, para aplicação em escavadeiras hidráulicas de grande 
porte preparadas para cabeçote "feller" de disco, bem como em máquinas dedicadas à 
função "feller" denominadas "fellers buncher", contendo acionamento da serra por motor 
de pistões axiais com deslocamento variável, com capacidade de corte entre 500 e 
560mm, capacidade de acúmulo entre 0,48 e 0,64m2 e abertura do cabeçote entre 770 
e 1.300mm. 

8436.99.00 

30 Cabeçotes florestais para corte e desgalhe de árvores plantadas ou de reflorestamento 8436.99.00 

31 Scrapers - Não Autopropulsado  8430.69.90 

32 Plantadeira D-BAUER  8432.31.90 

33 Aerador de Solo  8432.80.00 

34 Plantadeira de Cana (Distribuidor de cana DC1102 Green Systen - Plataforma de Cana 
PP1102)  

8432.31.90 

35 Máquina, aparelho distribuidor de adubo e fertilizantes  8432.42.00 
 

 ". 

 

 Cláusula terceira. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da publicação. 

 
(DOU, 04.09.2020) 

 
____________________ 

 
 
AJUSTE SINIEF Nº 29, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

Altera o Ajuste SINIEF 01/19, que Institui a Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica, modelo 66, e o 

Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica. 
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 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, na 

328ª Reunião Extraordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 2 de setembro de 2020, tendo em 

vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem 

celebrar o seguinte 

 

A J U S T E 

 

 Cláusula primeira. Fica alterada a cláusula décima nona-A do Ajuste SINIEF 01/19, de 5 de abril de 

2019, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 "Cláusula décima nona-A. Ficam os contribuintes do ICMS obrigados ao uso da NF3e, prevista 

na cláusula primeira deste ajuste, a partir de 1º de setembro de 2021.". 

 

 Cláusula segunda. Fica revogado o § 2º da cláusula primeira do Ajuste SINIEF 01/19, de 15 de abril de 

2019. 

 Cláusula terceira. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 

produzindo efeitos a partir: 

 
 I - da publicação em relação à cláusula primeira; e 
 II - de 1º de novembro de 2020 em relação à cláusula segunda. 
 

(DOU, 04.09.2020) 
 
BOLE11189---WIN/INTER 


